
PT`EFEITURA  MuNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçÕES  E  CONTRATOS

•_   Praça  GetúlíoVargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
•   CNPJ  -  13,845.896/0001-51

C:/

PREFEITURA 'MUNICIPAL Dí úALENTE - ESTAbO'bÁ BAHIA -_CO_N_TRÍi_iõLiõ 22§/?dãO_      ,

Contrato   que   entre   si   fazem,   de   um   lado,   o   MUNICÍPIO   DF/VALENTE,   instituição   de   direito   Público,
inscrito  no  CNPJ  sob  NO  13.845,896/0001-51  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Centro  -  Valente-
BA   -   CEP:   48.890-000,   representado   neste   ato   pelo   SrO   Prefeito   Municipal   Marcos  Adr/'ano   de   O//'ve/'ra
AraúJo,   portador  do  CPF  nO   560.617.575-40  e  RG   nO   3345466  30  SSP/BA,   resídente  e  domiciliado  a   Rua
Dionísio   Mota,   NO   31,   DÍc)nísio   Mc)ta,  Valente-BA,   CEP:   48890-000,   doravante  denomnada   CONTRATANTE
e,   clo   outro   lado   a   empresa   OKEY   -   MED   DISTRIBUIDORA   DE   MEDICAMENTOS   HOSPITALARES
ODONTOLOGICOS   IMPORTACOES   E   EXPORTACOES,    estabele(:ida    na   ROD    BR   101,   s/n,    KM   510,
Bairro:   Jaçanã,   Ciclade:   Itabuna   -   BA,   CEP:   45,608-750,   inscrita   no   CNPJ   sob   nO   ll.311.773/0001-05,

através  do  seu  representante  legal  o  Sr.  Joa~o  Mar/'r)ho  Ga/va-o  B/'sr)efo,  portador  da  Carteira  de  ldentldade
nO  5.998.220-90,  expedídc)  pc)r  SSP/BA  e  CPF  nO  647.04l.225-49,  denominada  CONTRATADA,  observadc)
o   PREGÃO   PRESENCIAL  -  SRP   NO   O8-047/2O19  e  PROCESSO  ADMINISTRATIVO   NO   543/2O19,
mediante  as  cláusulas  e  condições  seguintes

cLÁusuLAPRIMEIRÁ-oBJETO.                                    '                                                 _  _  j._   L'  +_j,r     kÍ

1.1   -  Contratação   de  empresa   para   fornecimento  de   Medicamentos  destinados  a   atender  a
demanda  da  Secretaria  de Saúde deste  Município,  conforme  Especificações constantes  no  Edital
e seus Anexos.  conforme descrito neste Edital e em todos os seus Anexos.

PARAGRAFO  UNICO  - São  partes  integrantes  deste  Cc)ntrato  como se  nele transcritos  estivessem  o  Edital
do  pregão  Presencial  -  SRP  nO  O8-047/2019  e  seus  Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Contratada  :  demais

peças  que  constituem  o  Processo Adm"stratívo  nO  543/2019.

clÁ_ÚS_ÚLA  SEÕuNDA  -lJRAZO  DE  EXECUÇÃo  DÓ  oBJETO  -JL                                                    _í_,T'  -t l,¥  iY;q_L :rÍ;f

2.1-  O  Contrato  terá  vigência  até  31  de  dezembro  de  2020  contada  a  partir  de  sua  assinatura,  podendo
ter  a  sua   duração   [)rorrogada  por  íguais  e  sucess-ivos  períoclos,.mediante  [ermos  aditivos,  até  o   limíte  de
6O  meses,  após  a  veríficaça-o  da  real  necessidade  e  com  vantagens  para  a  Admmstração  na  contínuidade
do  contrato,  conforme  art.   57,  incisc)  II,  da   Lei   nO  8.666/93,   podendo  ser  alterado,   exceto   no  tÇ)cante  ao
seuobjeto.

cÍÁ-ÚsÜLATER-cEIRÀ--_ D-o  pREço  E  FoRMA  DÍ  pAGAMEriTo                                                      . €Ji)            ,  i

3.1  -  O  preço  estimado'  a  ser  pago  a  Contratada  é  de:  R$  577.722,18  tquinhentos  e  setenta  e  sete
mil  setecentos e  vinte  e  dois  reais e  dezoito  centavos),  observada  a  segimte  forma  de  pagamento:
Mensalmente,  através  de  transferência  eletrôníca  em  Cheque/Conta  do  Credor.

3.2  -  Os  pagamentos  devídos  à  Contratada  serão  efetuados  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados  da
data   da    apresentação   da   Nota    Fiscal/Fatura,    descle   que   não   haJ'a    pendê'ncía   a   ser   regu!arlzacla   pelo
Contratado  e  €steja  devídamente  atestada  a  execução  contratual,  devendo  ôinda  a  Nota  Fiscal  descriminar
os  percentuais  das  despesas  referentes a  insumos  e a  mão  de obra.

3.3   -  A  conta   do   Credor  deverá   sE:r  preferencialmente   mantída   em   instítuição  financeira   idêntica   ao   do
CONTRATANTE,

3.4  -  Em  caso  de  impossibÍ!Ídade  do  cumprimento  do  ítem  3,3,   o  credor  flcará   responsável  pelas  custas
das  tarifas  bancárias  em  decc)rrência  do  pagamento.

3.5  - Os  preços  acc)rdados compreendem  todos  os  c.ustos  de  execução,  diretos ou  indiretos.
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P[`EFEITuRA  MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAçõES  E  CONl'RATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51
-.n.`- -------__ _ __y'_--- -- ---i_------------l-

CLÁuSuLA QuARTA -  DA DOTAçÃO  ORÇAMENTÁRIA

4.1  - As  despesas  decorrentes  da  execução  deste  contrato  correrão  por conta  da  DOTAçÃ0:

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  0507  -  FUNDO  MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIV.:  2040  -  MANuTENÇÃO  DAS  AçÕES  DA ASSISTENCIA  FARMACEUTICA
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSl"O

FONTE:  14  -TRANSF.  DE  RECuRSOS  DO  SISTEMA  úNICO  DE  SAÚDE  -  SUS

CLÁuSIJLA QuINTA -  DAS  OBRIGAçõES  DA  CoNrrRATANTE

O

lll

__L__           =ll_____

5.1  -  Observar fielmente  as  cláusulas  e  c.ondições estipuladas  por força  deste instrumento;

5.2  -  Proceder  o  pagamento  devido,  no  prazc)  e  condições  estabelecidos,  respeitadas,  inclusive,  as  normas

pertinentes   a   reajustamentos   e   atualizações   monetárias,   estas   nas   hipóteses   de   eventuais   atrasos   no
aclimplemento  das  obrigações;

5.3   -  Certificar,   tempestivamente,   se  os  objetos   a   serem   entregue  obedecem   as  cc)ndíções   contratuais
estipuladas;

5.4  -  oferecer  a  Contratada  todas  as  informações  e  condições  indíspensáveis  ao  pleno  e  desembaraçado
cumprimento  da  prestação  e  ela  contratualmente imposta.

icLÁusuLA sExTA -  DÁs oBRIGAçÕEs  DA  coNTRATADA.                                                  _     _   _._ir l

6.1  -  Observar fielmente  as  cláusulas  e condições  estipuladas  por força  deste  instrumento,

6,2  -  É  de  inteira  responsabilídade  cla  Contratada  o  fornecímento  do  objeto  deste  contrato,  não  podendo
ela  exímir-se,  ainda  que  parcialmente.

6.3  -  [\eceber  as  ordens  de  fornecimento  expedida   pelo  Setor  Competente  e  fomecer  o  objeto  no  prazo
estipulado  neste  contrato.

6.4  -  Responder pelos  danos causados,  diretamente a  Contratante ou  a  terceiros,  decorrentes  de sua  culpa
ou  dolo  na  execução  do contrato,

C_LÁ_ÚSULA SÉTIMA  -  DA_S  SANÇõES  PARA O  CASO  DE  INADIMPLEMENiO._'      _-'    =__T=:llli,____'_          l

7.1  -  Serão  observadas  as  dispc)sições  do  Capítulo  IV  da  Lei  Federal  8.666/93,  nc)  caso  de  inadlmplemento
contratual  e  normas  gerals  da  refericla  Lei.

cLÁusuLAoITAvA-bAREsclsão                                                                           -  -      ----_-   lm,

8.1   -  O  descumprimento  das  condições  ora   aJ'ustadas,   que  impliquem   inexecução  total  ou  parcial  deste
instrumento,  ensejar-lhe-á,  conforme  o  caso,  rescísãc)  admínistrativa,  amigável  ou  judicial,  observadas  as
situações  típicas,  as  condutas,  as  cautelas,  as  consequêncías  e  c)s  direitos  assegurados  a  Administração,
conforme  a   legislação  aplicável.

CLÁuSULA NONA - DA FISCALIZAçÃO                    i                                         _ iL__  _ :__=ú=-i I" fl:_    _1i,

9.1   -  Todos   os   produtos/serviços   objeto   desta   licitação   serão   fiscalízados   pela   Prefeitura,   através   de

prepostos  credenciados junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar a  esses  prepostos  livre acesso  aos
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l/g-u/Hffi       nh PREI=EITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

O

locais  de  onde  encontram-se  os  produtos/serviços  e  tudo  fac"itar  para  que  a  fiscalização  possa   exercer
integralmente    a    sua    funçãc)    e    com    ela    entender-se    diretamente    sobre    os    assuntos    llgaclos    aos

produtos/serviços contratados.

9.2  - As  comunicações  entre  a  fiscalização  e  a fornecedora  dos  produtos  serão  sempre por escrito.  Quando

por  necessidade  ou  conveniência  do  serviço,  houver  entendimentos  verbais,  estes  serão  confirmados  por
escrito  dentro  do  prazo  de  O2  (dols)  dias  após  os  mesmc)s.

9.3   -  A  Íiscallz@ção  poderá  aplicar  sanções  e  multas  à   prestadora  dos  serviços,  nos  termos  deste  edital,
bem  como  examinar,  a  qualquer tempo,  a  documentação da  contratada.

9.4  -  Se  a  qualquertempo,  a  fisc.alização  da  prefeitura  observar  que  os  métodos  de  trabalho  da  empresa
são  íneficientes  ou  inadequados  à  execução  dos  serviços,  à  segurança  dos  trabalhos,  c)u  do  público  e/ou  o
ritmo  requerido  para   a   realização  dos  trabalhos,   poderá   exigir  que  a   empresa   aumente  sua  segurança,
efíciêncla  e  qualidade  de  modo  a  assegurar c)  cumprimento  dos  serviços.  Ainda  que  ocorra  caso  fortuito  ou
de  força  malor ou  qualquer outro  motivo  alheíc)  ao  c.ontrole  da  Prefeitura,  a  Fiscalização  poderá  exigir que  a
contratada  intensificasse  a  execução  dos  trabalhos,  lnclusive  em  hc)rárío  extraordinário,  a  fim  de  garantir a
entrega  dos  objetos  no  prazo  preestabelecido.

9.5  - A fiscalização  da  Prefeitura  não  dimmui  nem  exclui  a  responsabílídade  da  contratada  pela  qualidade  e
correta  execução  dos serviços.

9.6  - As  observações,  ordens  e  instruções  da  fiscalízação  serão,  obrigatoriamente,  registradas  no  ''diário
dos  seMços",  no  qual  a  contratada  fará,  também,  o  registro  de todas  as  ocorrências  verífic.adas  durante  a
execução  dos  trabalhos.

9.7   -  Competírá   ao   Contratante  proceder  ao   acompanhamentc)   da   execução   do   c.c)ntrato,   na  forma   do
Capítulo m  da  Lei  Federal  8.666/93,  competindo ao  servídc)r ou  comissão  designados,  primordialmente:

a)    anotar,    em    reglstro    próprio,    as   ocorrências    relativas   à    execução   do   contrato,   determinando   as

providências  nec:essárias  à  correção  das  falhas  ou  defeitos  observados;

b)   transmitir  ao   contratado   instruções   e   c:omunicar  alterações  de  prazos   e  cronogramas   de  execução,

quando  for o  casc);

c)   dar  imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  c.entral   de  controle,   acompanhamento  e  avaliação
financeira   de  contratos  e  convêníos,   dos   incldentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar  a
imposição  de sanções ou  a  rescisão contratual;

d)  adotar, juntc)  a  terceiros,  as  providêncla5  necessárias  para  a  regularidade  da  execução  do contrato;

e)  promover,  com  a  presença  da  cc)ntratada,  a  verificação  da  execução já  reallzada,  emitindo a  competente
habilítação  para  o  recebimento de  pagamentos;

f)  esc.larecer  prontamente  as  dúvidas  da  contratada,  solicitando  ao  setor competente  da  Admínistraçãc),  se
necessário,  parecer de  especialistas;

g)  cumprir  as  diremzes  traçadas  pelo  órgão  central  cle  controle,  acompanhamento  e  avaliação  financ.eira
de  c.ontratos  e  convênios;

h)    físcalizar    a    obrigação    da    contratada    de    manter,    durante    toda    a    execução    do    contrato,    em
compatibilídade   com   as   obrigações   assumidas,   as   condições   de   habilitação   e   qualificação   exigidas   na
licitação,  bem  como  o  regular cumprimento  dôs  obrigações  trabalhistas  e  previdenclárias;

i)  ordenar  a   ímediata   retirada,   de  suas   dependências,  de  empregados  da   contratada,  cuja   permanêncla
seja   inconveniente   ou   que  venha   embaraçar  ou   díficultar  a   ação  fiscalizadora,   correndo,   por  excluslva
conta   da   contratada,    quaisquer   ônus   decorrentes   das   leis   trabalhistas   e   previdenciárias,    bem   como

qualquer outra  que  tal fato  imponha;

j)  solicitar da  Contratada,  a  qualquer tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionados  com  a  execução
clo  contrato.

Praça  Getúllo  Vargas,  nO  O1,   Centro,  Valente-BA -  CEP:  48.89Ü-000
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''_.:  '+ PREFEITuRA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

9.8  -  A  ação  c)u  omlssãc),  tc)tal  ou  parcial,  da  fiscalização  do  contratante,  não  eximirá  à  contratada  de  total
responsabílidade  na  execução  do  contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA  -  PO  R_EAJUSTE,  DOS ACRÉSCIMOS  Í  SuPRES_S§_E_çL-_      _'="_ =_  l:^i,É";L_,

lo.1   -  Os   preços   poderão   ser  reajustados   pelas   Partes  de  comum   acordo,   respeítando-se  a   legislação
ordinária  conforme  varíação  de  mercadc).

10.2  - A  Cc)ntratada  obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  e  medíante Termo  Adítivo,  os
acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessárias,  no  montante  de  até  25%  (vinte  e  cínco  por  cento)
do  valc)r  lnicial  atualizado  do  Contrato,  de  acordo  com  os  parágrafos  primeíro  e  segundo  constantes  do  Art.
65  da   Lei   nO  8.666/93,   Nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá   exceder  os   limites  estabelecidos  em   Lei,
salvo  as supressões  resultantes  de  acordo  celebrados  entre  os Contratantes.

cLÀusuLA DÉcIMA pÉIüEIRA --DAs DlsposIÇQÉs FINiiís_   ,   _. __.  ,.r-.=    ú=i'I#Íi',;L=_,_fflE

ii.1  - Os tributos  que  sejam  devidos  em  dec:orrência  direta  ou  indireta  da  execuçãc)  dos serviços,  serão  da
exclusiva  responsabilídade  da  Contratada,

11.2  -  Aos  casos  omissos  será  aplicada  a   Lei  Federal  nO  lO.520/2002,  de  17.07.2002  subsídiariamente  à
Lel  N.O  8.666/93  e  atualizada  pela  Lei  nO  8.883/94  e  Lei  complementar  nO  123/20O6,  com  suas  alterações

no  que  couber.

CLAUSuLA  DECIMA SEGuNDA -  DA  SuBCONTRATAçAO ]1T IltTffi ,
12.1   -  A  Cc)ntratada  não  poderá  subcontratar,  ceder  ou  transferir,  total  c)u  parcialmente,  o  objeto  deste
Contrato.

CLÁUSULA  DÉC"A TERCEIRA  -  DOS CASOS OMISSOS                                                     .i= _=,- _'-,__l.-i! ' I i.,,  '

i3.i   -  A  execução   deste  Contrato,   bem   como   os   c:asos  nele  omissos,   serão   regulados  pelas  c.láusulas
contratuais   e   pelos   preceitos   de   Dir€Íto   Público,   aplicando-lhes,   supletivamente,   os   princípios   da  Tec)ria
Geral  dos  Contratos  e  das  disposições  do  Direito  Privado,  na  forma  do  Art.  54  cc)mbinado  com  o  inciso  XII,
do  Art.  55,  da  Leí  no  8,666/93.

CLÁUSuLADÉCIMAQUARTA-DO  FORO                                                                                                          _    §l   l  l

14.1  -As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca  de Valente -  Bahia/  com  renúncía  de  qualquer outro,  porrriais

privilegiado  que  seja  para  dirímir quaisquer dúvidas  que  surgirem  na  execução  do  presente lnstrumento.

14.2  -  E,  para  firmeza  e  como  prova  de  assím  haver,  entre si,  ajustado  e contratado,  lavrou-se  o  presente
Contrato  em  3  (três)  vias  de  igual teor e  forma,  para  todos  osfins  de  direito,  sem  rasuras  ou  emendas,  o

qual  de[)ois  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas  testemunhas,  a  todo  o  ato  [)resente,  vai  pelas  partes
assinado,  as  quais  se  obrigam  a  cumpri-lo.

Praça  Getúlio  Vargas,   nO  O1,   Centro,
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CONTRATANTE

PREFEITuRA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  GetúlioVargas,  NO  O1  -Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/00O1-51-__ _________       __________________   __==_        _

Valente  -  Bahia,  16  de  setembro  de  2020.

CONTRATADA

MUNICIPIO  DE  VALENTE,  ESTADO  DA  BAHIA.      OKEY         -         MED         DISTRIBUIDORA         DE

MEDICAMENTOS                                 HOSPITALARES

ODONTOLOGICOS              IMPORTACOES              E

EXPORTACOES

João  Marinho  Galvão  Bisneto
[\epresentante  legal

AG!Tnado dgmlmenie po/ JCmO IMRmllO  mWAO OiSJ`ETO±J7O4i22SJ9

J OAO  MAR I N H O  GALVAO:r:iO=#B.R-ogj:F%Biiis:J:%aSu#g,oízi'##O,',i6Fo%€.¥T.8.Ú"5L-.RAF.B

BISNETO:64704122549
l...l..           ...:..'              .
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PREFEITuRA  MuNICIPAL DE VALENTE
SEl-OR  DE  LICITAÇÕES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO  I AO  CONTRATO

OBJETO:  Contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  Medicamentos  destinados  a  atender  a
demanda  da  Secretaria  de Saúde  deste  Município,  conforme  Especificações constantes  no  Edital
e seus Anexos.  conforme descrito neste Edital e em todos os seus Anexos.

O

::IDDOATDAEÇoÃ:çOARMÇEANtE:NR:í?:?o7 _  FuNDo MuNlclpALDE sAÚDE_-   _     - l   _ __   _   'llI    __
PROJETO/ATIV.:  2O40  -  MANUTENçÃO  DAS  AÇÕES  DA ASSISTENCIA  FARMACEuTICA
ELEMENTO  DE-  DESPESA:  3.3.9.O.30.OO  -  MATERIAL  DE  CONSuMO

FONTE:  14  -TRANSF.  DE  RECURSOS  DO  SISTEMA  ÚNICO  DE  SAÚDE  -  SuS

LOTEO1

ITEM QNTD UNID DESCRIMINAçÃO MARCA
RSUNIT.

RS TOTAL

1 4550 COMP ACARBOSE  50MG  -  COMPRIMIDO E.M.S  SIGMA 1/00 4.550,00

3 100 FR
ACEBROFILINA    25MG/ML    -    XARC)PE    - P RATI 3,56 356,00
FRASCO  DE  12O  ML DONADUZZI

4 350 FR
ACEB[\OFILINA    50MG/ML    -    XAROPE    -FRASCODE12OML

ELO FAR 4 'ffri 1.634,50

5 200 FR.
ACEBR.OFILINA    5    MG/ML   -    XAROPE    - P RATI

3/56 712,OOFRASCO  -  12OML DONADUZZI

7 80OO CC)MP ACARBOSE  100MG  - COMPRIMIDO E.M.S  SIGMA 1/52 12.160,OO

9 800 FR
ACETILCISTEINA   20    MG   XPE   INF.    120ML

GEOIAB 8,17 6.536,00

11 73000 COMP
ACIDO      ACETILSALICILICO      10OMG      - THEODC)RO

0/03 2.190,00
COMPRIMIDO SOBRAL

12 5000 COMP
AcIDo     AcEnisALlcILlco     5ooMG     -COMPRIMIDO

IMEC 0/07 350/00

l3 2JO FR
ACIDO    FOLICO    O/2MG/ML   -    SOLuÇAOORAL-FRASCO

NATuLAB 6,18 1'668,60

l4 80300 COMP ÁCIDO  FÓLICO  5MG  -  COMPRIMIDC) HIPOLABOR 0/06 4,B18,00

15 4100 COMP
ALBENDAZOL    400MG     -     COMPRIMIDO P RATI 0,40 1'640/00
MASTIGÁV EL DONADUZZI

16 500 FR
ALBENDAZC)L   40MG/ML    -    SuSPENSÁO P RATI 1,28 640,00ORAL -  FRASCO DONADUZZI

18 500 FR
AMBROXOL   XAROPE    INFANTIL    15    MG100ML

NATU LAB 1,73 865,00

l9 800 FR
AMBROXOL    XAROPE   ADULTO        30    MGlOOML

N ATu LAB 1/73 1'384,00

21 234 COMP
AMOXICILINA      +       CLAVuLANATO      DE[JOTÁSSIO500MG+125MG-COMPRIMIDO

E.M.S 1/40 327,60

22 2696 FR
AMOXICILINA     25OMG/ML    -     PO     PARA P RATI 5'J9 15.609,84SuSPENSÃO  ORAL  -  FRASCO  C/  150ML DONADUZZI

23 70424 COMP AMOXICluNA  500MG  -  CÁPSuLA
P RATIDONADUZZI

0,18 12.676,32

24 1800 FR
AMOXICILINA     50MG/ML     -     PO     PARA P RATI 4,51 8.118/00
SuSPENSÃO  ORAL -  FRASCO  COM  60ML DONADUZZI

25 3710 COMP ATENoLoL  iooMG  -  coMpRrMIDo PRATIDONADUZZI 0,10 371,00

26 62390 COMP ATENOLOL 25MG  - COMPRIMIDO
P RATIDONADUZZI

0,05 3.119,50

27 34385 COMP ATENOLOL  50MG  -  COMPRIMIDO P RATI 0,06 2.063/10

Praça  Getúllo  Vargas,  riO  O1,  Centro,  Valente-BA  -  CEP:  48.890-00OEii-i
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•`+`   _`L`` PREFEITuRA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

C>

DONADuZZI

28 200 FR
AZITROMICINA          40MG/ML         -          PO P RATI 7 'ffíà 1,598/00
SuSPENSÃC)  C)RAL  -  FRASCO  COM  15ML DONADUZZI

29 2600 FR
AZITROMICINA  6OO  200MG/5ML  -  15ML+ P RATIDONADUZZI 7  íffJ 20.774,OO

30 4070 COMP ATORVASTATINA  10MG BRAINFARMA 0,58 2,360,60

31 5000 COMP ATORVASTATINA  20MG EUROFARMA 0,33 1.650,00

32 5005 COMP AZITROMICINA  500MG  -  COMPRIMIDO MEDQU"ICA 0,6O 3.003,00

33 2973 FR
AZIT[\OMICINA       9OOMG       40MG/ML       - PRATI 8,69 25,835,37
FRASCO  22,5ML DONADUZZI

34 100 FR
BECLOMETASONA    200MCG/DOSE  -   PO/SOLuCÃOINALANTEOuAEROSSOL CHIESI 63,60 6.360,00

35 100 FR
BECLOMETASONA   250MCG/DOSE   -   PO,SOLUçÃOINAIANTEOuAEROSSOL CHIESI 63,60 6,360,00

36 5380 COMP
BESllATO     DE     ANLODIPINO     10MG     -COMPRIMIDO

GEOLAB 0/11 591,8O

37 56300 COMP
BESILATO      DE      ANLODIPINO      5MG      -COMPRIMIDO

GEOLAB O,O5 2.815/00

38 1400 FR
BENZOILMETRONIDAZOL       SUSPENSAO40MG/ML120ML

E.M.S 6,65 9.310,00

40 790 FR

BuTILBROMETO       DE       ESCOPOLAMINA6,67MG/ML+D[PIRONASÓDICA333,4MG/ML-SOLuÇÃOORAL(GOTAS)-FRASCOCOM2OML

HIPOLABOR 8/30 6.557,00

42 7640 COMP
BuTILBROMETO       DE       ESCOPOLAMINA10MG+DIPIRONASÓDICA250MG-COMPR.IMIDOSREVESTIDOS

PHARLAB 0,49 3.743,60

43 300 FR
BUTILBROMETO       DE       ESCOPOLAMINA10MG/ML-SOLuÇÃOORAL(GOTAS)-FRASCOCOM20ML.

HIPOLABOR 8,69 2.607,00

44 32120 COMP CAPTOPRIL  25MG  -  COMPRIMIDO MEDQuIMICA 0,03 963,60

45 1000 COMP
CARBONATO      DE     CALCIO      5OOMG      +COLECALCIFEROL200ulCOMPRIMIDO

IMEC 0,16 160,00

46 40 COMP
CARBONATO      DE      CALCIO      500MG      +COLECALCIFEROL400UICOMPRIMIDO

NATUIAB 0,25 10,00

47 990 COMP CARVEDILOL  12,5  MG  -  COMPRIMIDO
N OVAQUIMICA

0/13 128,70

48 515 COMP CARVEDILOL  25  MG  -  COMPRIMIDO
NOVAC)uIMICA 0,22 113,30

49 10 COMP CARVEDILOL 3,l25  MG  -  COMPRIMIDO E.M.S 0/13 1Í30

50 2712 COMP CEFADROXILA  500MG  -  CÁPSuLA E.M.S 1,67 4.529,04

5l 400 FF\
CEFADROXILA     5()MG/ML     -     PO     PARASuSPENSÃOORAL

EUROFARMA 19,2O 7.680,00

52 16240 COMP CEFALEXINA  500MG  -  COMPRIMIDO ABL 0,49 7 ffF;n fln

53 893 FR
CEFALEXINA    250MG/ML   -   SuSPENSAOORAL-FRASCO

ABL 7/91 7.063,63

54 100 FR
CETOCONAZOL  2%   -     SHAMPOO   20MG100ML NATIVITA 4,94 494,00

55 3260 COMP CETOCONAZOL  2OOMG  -  COMPRIMIDO
P RATIDONADUZZI 0/23 749,80

56 2646 BG CETOCONAZOL CREME  20MG/G  -  3OG
THEODO[`OSOBRAL 2,53 6.694,38

57 5000 COMP CIPROFLOXACINO                 250MG P RATI 0,05 250,00

Praça  Getúlio  Vargas,   nO  O1,   Centro/  Valente-BA  -  CEP:   48.890-000
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PREFEITuRA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845,896/0001-51

O

COMPRIMIDO DONADUZZI

58 552O COMP
CIPROFLOXACINO                  5OOMG P RATI 0,25 1'380,00
COM PRIMIDO DONADUZZI

59 300 FR
CLORETO   DE  SODIO   O,9%   -   SOLuçÁONASALFRASCOCOM30ML

FAR MACE 0,83 249,OO

60 400 FR
CLORIDRATO  DE  AMBROXOL  15MG/ML  -XAROPEFRASCC)COM10OML

N ATU LAB 1,73 692/00

61 300 FR
CLORIDRATO  DE AMBROXOL 30MG/ML  -XAROPEFRASCOCOM10OML N ATU LAB 1,73 519/00

62 600 FR
CLORIDRATO   DE  AMBROXOL  3MG/ML  -XAROPEFRASCOCOM100ML

NATU LA B 1,73 1.038/00

63 600 FR
C.LORIDRATO   DE  AMBROXOL  6MG/ML   -XAROPEFRASCOCOM10OML

N ATU LAB 1,73 1.038,00

64 3000 COMP
CLORIDRATO   D:.   AMIODARONA   200MG-COMPRIMIDO

GEOLAB OIJ2. 2.160,00

65 15000 COMP
CLORIDRATO  DE  PROMETAZINA  25MG  -COMPRIMIDO CRISTÁLIA 0,18 2.70O/00

66 600 TB COLAGENAGE  +  CLORAFENICOL   30  GR ABBOn 12,20 7.32O,00

67 450 TB
COLAGENAGE    SEM   CLORAFENICOL    30GR

CRISTÁ LIA 17,00 7.650,00

68 8 BG
DEXAMETAS()NA         O,1%         -         CREMEBISNAGACOM10G

SAN VAL 1/16 9,28

69 24000 COMP DEXAMETASONA  4MG  - COMPRIMIDO E.M.S 0/09 2.160,00

70 700 FR
DEXAMETASONA     O,1MG/ML    -     E-uXIR THEODORO 1,65 1.155,00
FRASCO  COM  12OML SOBRAL

71 1200 COMP
DEXCLOR.FENIRAMINA                4MGCOMPRIMIDO

GEOLAB 0,10 120,00

72 2000 FF\

DICLOFENACO  DE  POTASSIO  RESINATO15MG/ML-SOLUÇÃOORAL-FRASCO20ML
VITAMEDIC 3,28 6.560,00

73 14400 COMP
DICLOFENACO      POTÀSSICO      50MG      -COMPRIMIDO

E.M.S 0/22 3.168,00

74 13000 COMP
DICLOFENACC)         SODICO         50MG         -COMPRIMIDO

GEOIAB 0,06 780,00

75 13360 COMP DIGOXINA  O/25MG  -  COMPRIMIDC) PHARLAB 0,10 1.336,00

76 8100 COMP DIMEITCONA 40MG  -  COMPRIMIDO
PRATIDONADUZZI 0,14 1,134,00

77 600 FR
DIMETICONA      75MG/ML     -      SOLuÇAO P RATI

2/12 1.272,00
ORAL-  FRASCO  DE  2OML DONADUZZI

78 3000 COMP
DINITRAl-O    DE    ISOSSORBIDA    5MG    -COMPRIMIDOSuBLINGUAL

E.M.S 0,33 990,00

79
13538

COMP
DIPIRONA            SÓDICA            500MG            - P RATI

O,11 14.891,80
0 COM PRIMIDO DONADUZZI

80 329Z FR
DIPIRONA        SODICA         500MG/ML        -SOLUÇÃOORAL-FRASCODE20ML

NATU LAB 1/64 5.398/88

VALOR TOTAL RS 275.871,14

LOTE  O2

nEM QNTD UNID DESCRIMINAçÃO MARCA
RSUNIT. RS TOTAL

81 4OOO COMP ESCOPOLAMINA  lOMG  -  COMPR.IMIDO
uNIAOQuIMICA 0,52 2.080,00

82 10000 COMP
ESCOPOLAMINA   +DIPIRONA  250+10MG-COMPRIMIDO

PHARLAB 0,49 4.900,00

Praça  Getúllo  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente-BA  -  CEP:  48.890-00O
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845,896/0001-51

83 2246O COMP
ESPIRONOLACTONA                 25MG ASPEN
COMPRIMIDO PHARMA

4.042,80

O

O

84 20000 COMP
ESPIRONOLACTONA                100MGCOMPRIMIDO

HIPOIABOR 0/29 5,800,00

85 3000 COMP ESPIRAMICINA  500MG  CC)MP: SANOFI 2,48 7.440,00

86 500 FR
ESTC)LATO   DE   ERIT[\OMICINA  5OMG/ML P RATI

5/60 2,800,00
SuSPENSÃO  O[\AL DONADUZZI

87 20 COMP
ETINILESTRADIOL   +   LEVONC)RGESTRELO,03MG+0,15MG-COMPRIMIDO

MABRA 0,05 1,00

88 200 COMP FINASTERIDA  5MG  -  COMPRIMIDO TEUTO 0,56 112,00

89 10000 COMP
FENOXIMETILPENICILINA,FENoX"ETILpENICILrNA        PoTÁSslcA500.000UICOM12

EUROFARMA 1/50 15.000,00

90 1500 COMP FLuCONAZOL  100MG  -  CÁPSuLA WYETH 0/10 150,00

91 2730 COMP FLuCC)NAZOL  150MG  -  CÁPSulA MEDQuIMICA 0,47 1.283/10
l        92

2000 COMP
FOSFATC)     DE     SITAGLIPTINA     50MG     ECLORIDRATODEMETFORMINA500MG

MERCK 2/86 5.720,00

93 9860 COMP FuROSEMIDA  40MG  -  COMPRIMIDO
PRATIDONADUZZI

0,05 493,00

94 232930 COMP GLIBENCIAMIDA  5MG  -  COMPRIMIDO GEOLAB 0,05 11.646,50

95 18350 COMP
GLICAZIDA    30MG     -    COMPRIMIDO    DELIBERAÇÃOCONTROLADA

PHARLAB 0,43 7,890,50

96 600 AMP
E.STRADIOL+NORESTISTERONA5+50MG

MABRA 10,75 6,450,00

97 5OO BG ESTRIOL      I      MG            BIS.      50      GR      +APLICADOR SANVAL 11/00 5.500,OO

98 500 FR
ERITROMICINA     ESTOL     250MG/5ML     -6OML P RATI 5,69 2.845,00

DONADUZZI

99 500 FR
GuACC)              (MIKANIA              GLOMERATASPRENG.)-SOLUÇÃOORALFRASCOCOM120ML

N ATU LAB 2,90 1.450,OO

10O 20000 COMP
GLICLAZIDA        60MG        -        COMP,        DELIBERAÇÃOCONTROLADA

SERVIER 2,10 42-.000/00

10l 28600 COMP
HIDROCLOROTIAZIDA               25MG               -COMPRIMIDO

MEDQUIMICA 0,03 858,00

102 20000 COMP
HIDROCLOROTIAZIDA               50MGCOMPRIMIDO

PHARLAB O,06 1.200,00

103 5O BG HIDROCORTISONA  1%  -  CREME
UNIAOOUIMICA 6,58 329,00

104 242 FR
HIDROXIDO    DE   ALuMINIO    60MG/ML   -SuSPENSÃOORALFRASCOCOM100ML

N ATU LAB 2/30 556,60

105 5000 COMP IBuPROFENO  200MG  -  COMPRIMIDO PFIZER 1,30 6,500,00

106 10000 COMP IBuPROFENO  3OOMG  -  COMPRIMIDO VITAMEDIC 0,13 1,300,00

107 1300 FR
HIDROXIDO  DE  ALuMINIC)  +  MAGNESIO100ML-SuSPENSÃO

NATU LAB 2.JrJ 3.510,00

108 3530 FR
IBuPROFENO       50MG/ML      -      SOLuÇÃOC)RALFRASCOCOM30ML

NATU IAB 1,15 4,059/50

109 16440 COMP IBuPROFENO  600MG  -  COMPRIMIDO VITAM E D IC 0,20 3,288,00

110 80 AMP
INSuLINA    HuMANA    NPH     100    UI/ML    - ASPEN

19,53 1,562,40
SUS[)ENSÃ()  INJETÁVEL PHARMA

111 100 AMP
INsuLINA  HuMANA  REGuLAR  ioo  Ur/ML AS PEN

19Í53 1.953,OO-    SOLuCÃO  INJETÁVEL PHARMA

112 2000 COMP ISORDIL  10MG E.M.S 0/33 66O,00

113 4OO COMP ITRACONAZOL  10()MG  -  CÁPSulA GEOLAB 1,42 568,00
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845,896/0001-51

115      1       40O FR
LACTULOSE        667MG/ML       -        XAROPE N uTRI EX
FRASCO  COM   120ML

2.420,00

C>

O

l16 10OOO COMP
LEVODOf)A      +      BENZERAZIDA      100MG+25MG

ACHE O,99 9.900,00

117 3000 COMP
LEVODOPA      +      BENZERAZIDA      20OMG+50MG

ACHE 2/60 7.800/00

118 10000 COMP
LEVODOPA   250    MG    +    CARBIDOPA   25MG

C RISTÁ LIA 0,80 8.000,00

119 50 COMP
LEVONORGESTREL                O,75MGCOMPR.IMIDO

CIMED 1/58 79,00

120 100O CX LEVONORGESTREL  1/5MG  -  CX/1 B RAIN FARMA 2,10 2.100,00

121 910 COMP
LEVOTIROXINA       SODICA       100MCG       -COMPRIMIDO

MERCK 0/17 154,70

122 530 COMP
LEVOTIROXINA        SODICA        25MCG        -COMPRIMIDO

MERCK 0,18 95,40

124 1400 FR LORATADINA  I  MG/ML  - XAROPE
P RATIDONADUZZI 2,85 3,990,00

125 Tf)IJ2 COMP LORATADINA  10MG  -  COMPRIMIDO BRAINFARMA 0,22 5.779,84

126 20000 COMP
LOSARTANA                        100MG                        +HIDR.OCLOROTIAZIDA25MG-

MEDLEY 0,10 2.000,00

127 197520 COMP
LOSARTANA        POTASSICA        50MG        -COMPRIMIDO

GEOLAB 0,07 13 ,826,40

128 1OO FR
MALEATO        DE       DEXCLORFENIRAMINA0,4MG/ML-SOLuçÃOORAL-FRASCODE120ML+COPOS-MEDIDA

NATULAB 1/60 160,00

129 7OOO COMP
MALEATO        DE        DEXCLORFENIRAMINA2MG-C:OMPRIMIDO GEOIAB 0,10 700,00

130 1920 COMP
MALEATO       DE       ENALAPRIL       IOMG       -COMPRIMIDO

SANVAL 0,05 96,00

131 44820 COMP
MALEATO       DE       ENALAPR.IL      20MG       -COMPRIMIDO

SANVAL 0,06 2.689,20

132 10 COMP
MALEATO        DE        ENALAPRIL       5MG        -COMPR.IMIDO

CIMED 0,09 0,90

133 5000 COMP MEBENDAZOL  100MG  -  COMPRIMIDO
THEODOROSOBRAL

0,11 550,OO

134 900 FR
MEBENDAZOL   20MG/ML   -    SuSPENSAOORAL

NATU LAB 1/15 1.035,00

135 l      400 COMP
MESILATO      DE     DOXAZOSINA      2MG      -COMPRIMIDO

TEUTO 0,29 116,00

136 6880 COMP
METFORMINA     CLORIDRATO     500MG     - PRATI

0,11 756,80
COMPRIMIDO DONADUZZI

137 113600 COMP
METFORMINA     CLORIDRATO     850MG     - PRATI 0/09 10.224,OO
COMPRIMIDO DONADUZZI

138 11740 COMP METILDOPA  250MG  -  COMPRIMIDO SANVAL 0/52 6. 104/80

139 5000 COMP METILDOPA  50OMG  -  COMPRIMIDO SANVAL 0,87 4.350,00

14O
Il       600

FR
METOCLOPRAMIDA  4MG/ML   -   SOLuÇAOORAL

MARIOL O ,J7 462,00

141 500l COMP
METOCLOPRAMIDA    CLORIDRATO    10MG-COMPRIMIDO

HIPOLABOR 0,16 80,00

142 2938 BG
METRONIDAZOL        100MG/G        -        GEL PRATI 5,65 16.599,70VAGINAL  BISNAGA  COM  50G DONADUZZI

143 44960 COMP METRONIDAZOL  250MG  -  COMPRIMIDO
P RATIDONADUZZI

0,12 5,395/20

144 32 COMP METRONIDAZOL 400MG  - COMPRIMIDO TEuTO 0,32 1O/24

145 800 COMP
MONONITRATO  DE  ISOSSORBIDA  20MG-COMPRIMIDO

ZYDUS 0,18 144/00
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAçõES E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13,845.896/0001-51

146 600 COMP
MONONITRATO  DE  ISOSSORBIDA  40MG ZYDuS-  COMPRIMIDO 174/OO

O

147 5O CAPS
NIFEDIPINC)        10MG        SuBL       C/        60CÁPSULAS BAYER 0,66 33,00

148 5500 COMP NIFEDIPINO  10MG  -  COMPRIMIDO GEOLAB 0,07 385,00

149 48510 COMP NIFEDIPINO  20MG  -  COMPRIMIDO GEOLAB 0,09 4.365,90

150 14230 COMP NIMESULIDA  100MG  -  COMPRIMIDO
P RATIDONADuZZI 0,09 1.280,70

l5ll       5O FR
NIMESULIDA       50MG/ML      -      SOLUÇÁOORALF[uSCOCOM15ML

GEOLAB 2,17 lO8,50

152      1       846 BG
NISTATINA      25.000       UI/G      -      CREME P RATI 4,65 3.933,90
VAGINAL  BISNAGA  COM  50G DONADUZZI

153 200 FR
NISTAllNA           100.000           UI/ML          - P RATI 3,70 740,00
SUSPENSÃO  ORAL FRASCO  COM  30ML DONADUZZI

154 1292 BG
NITRATO     DE     MICONAZOL          (2%)     -CREMEVAGINALBISNAGACOM80G

HIPOIABOR 5/35 6.912/20

``                                                                     ``` BG
NITRATO   DE   MICONAZOL   2%   -   CREME P RATI 2,53 2.130/26
BISNAGA  COM  28G DONADUZZI

156 800 FR
NITRATO   DE   MICONAZOL   2%   -   LOÇÃOFRASCOCOM3OML

CIMED 5,00 4.000,00

l57 1000 CX NORETISTERONA   O,35MG   -   CAIXA  COM35COMPRIMIDOS
BIC)LAB 6,89 6.890,00

158 1100 AMP
NORESTIST+VAL.ESTRADIOL         I         MLNOREGYNA

MABRA 10/30 11.330,00

VALOR TOTAL RS 301.851,04

Valor Total:  Ft$  577.722,18  (quinhentos  e  setenta  e  sete  mil  setecentos  e  vinte  e  dois  reais  e
dezoito  centavcis).

Valente  -  Bahia,  16  de  setembro de  2020.

C O NTRATANTE

MUNICÍPIO  DE  VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

CO NT RATADA

OKEY         -         MED         DISTRIBuIDORA         DE

MEDICAMENTOS                                 liOSPITALA[`ES

ODONTOLOGICOS              IMPORTACOES              E

EXPORTACOES

]oão  ívlarinho  Galvão  Bisneto
Representante  legal
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REFlÚBLICA FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO  DA PARAiBA

CARTÓRIO AZEVÊDO  BASTOS
FUNDADO  EM  1888

PRIMEl[tO  FtEGISTRO  CIVIL  DE  NASCIMENTO  E  ÓBITOS  E  PRIVATIVO  DE CASAMENTOS,  lNTERDlçÕES  E TuTELAS  DA  COMARCA  DE
JOÃOPESSOA

Av.  Epitácio  Pessoa,  1 145  Bairro  dos  Estados  58030-00,  João  Pessoa  F,B
Tel.:  (83) 3244-5404 /  Fax:  (83)  3244-5484

http.,//w\iM/.azevedobastos. n ot. br
E-mail: ca horio@azevedobastos. not.br

DECLARAçÃO.DE SERVlçO  DE AUTENTICAÇÃO  DIGITAL

O

O  BeL Válber Azevêdo  de  Mranda  Cavalcanti,  Oficlal  do  Primeiro  Registro  Civil  de  Nascimentos  e  óbitos  e  Privativo de  Casamemos,  lnterdições  e
Tutelas  com atrlbulção de autentícar e  reconhecer firmas  da  Comaroa  de Jc)ãc)  Pessoa  Capítal  do  Estado da  Paraíba,  em virtude de  Lei,  etc...

DECLARA para os  devidos  ítns de  direilo  que,  o documento em anexo  idenmcado hdMdualmente  em  cada  Códúo de At,Íeníícagão DÚÍ/a/' ou  ria
referida  sequência, foi auteíitícados de acordo com as Legislações e normas vigentes3,

DECLARO  ainda  que,  para  garantir lransparência  e  segurança jurídica  de  todcS os  atos oríundos  dos  respectivos serviços  de  Notas  e  F\egistrc)s  do
Estado  da  Paraíba.  a  Corregedoria  Geral  de  Justiça  editou  o  Provimento  CGJPB  NO OO3/2014,  determinando  a  inserção  de  um  código  em  todc)s  os
stos  notoriais  e  registrais,  assim  cada  Seb  Digital  de  Fiscalízação  Extrajudicial  contém  um  código  único  (por exemplo:  Seb  D/g/Ía/., ABC72345-
X7)#)  e  dessa  fiorma,  cada  autenticação  processada  pek3  nossa  Serventm  pode  ser confirmada  e  verificada  tantas  vezes  quanto  for  necessárío
stravés  do siie do Tribunal de Justiça  do  Estado da  Paraíba,  endereço  http//corregedoria.tjpb.jusJ)r/seloúigitaV

A   autenticação   digital   do   documento   faz   prova   de   que,    na   data   e   hora   em   que   ela   foi   realízada,   a   empresa   OKEY   MED.   DIST.   DE
MEDICAMENTOS  HOSP.  E  C)DC)Í,lT.  LTDA  MF  tinha  posse  de  um  documento  com  as  mesmas  característioas  que  foram  reproduzidas  m  cópia
auten(loada,  sendo  da  empresa  OKEY  MED.  DIST.  DE  MEDICAMENTOS  HOSP.  E  ODONT.  LTDA  MF  a  responstb"dade,  única  e  exclusíva,  pela
idoneldade  do  documento  apresentado  a  este  Cartóric).

Esta  DECLAFtAÇÃO  Íoí  em"da  em  29/10/2019  08:47:40  Üiora  loca"  através  do  sistema  de  autenticação  digital  do  Carlório  Azevêdo  Bastos,  de
acordo  com  o Ari.  1O,  10O  e seus  §  1O  e  2O  da  MP  2200/2001,  como  também  o  dc)cumento  eletrônico  autenticado  contendo  o  Certificado  Digital  do
tituk" do  Cartório Azevêtlo  Bastos.  poclerá  ser solioitado  díretaniente  a  empresa  Ol(EY MED.  DIST.  DE MEDICAMENTOS  HOSP.  E  ODONT.  Ll.DA
MF ou ao Cartório pelo endereço de email autentica@azevedobaslos.notJJr

Para   infiDrmações   mais   detalhadas   desle   ato,   acesse   o   site   !]!!ps:/tiutdigitalazevedobastosJic)t.br   e   informe   o   Códlgo   de   Const//Ía   desía
Declaraçáo.

Código  de  Consulta  desta  Declaração:  1104292

A consulta desta Declaração eslaíá disponlvel em nosso site aú 2" 0#020 0828:53  mora  locar).

1Código  cle Autenticação  Digital:  31 65291 018091356061 9-1
2Legisbções  Vlgentes:  Lei  Fedei-al  nO  8.935/94,   Lei  Federal   nO  10.406/2[)02,   Meclida  Pro\risóré   nO  22Oo/2ool,  Lei  Federal  nO  13.1o5/2015,   Lei

Estadual  nO 8.721/2008,  Lei Estaclual  nO  10.132/2013  e  Provimento  CGJ  NO  oo3/2014.

O  referido  é verdade,  dou fé.

CHAVEDIGITAL
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MEDIDA  PROVISÓ[(lA  NO  983.  DE  1õ  DE  JuNHO  DE  2020-  MEDIDA  PRC)VISÓRIA  NO  983,  DE  IG  DEJuNHO  DE  20ZO  -  DOU  -  lmprensa  Nacioml

DIÁRIO OFICIAI, DA UNIÃO
Pumcado om 17/O6/2O2O  I  Edíçáo. 114  l Seçao: 1  l  Pãglna: 7

Órgão: Atos do Poder E)(ecutivo

MEDiDA pRovisó[tm No 983, DEi6 DEJuNHo DE2o2o

Dispõe sobre as assínaturas eletrônicas em  comunícações c.om
entes  públícos  e  em  ciuestões  de  saúde  e  sobre  as  tic.enças
de softwares desenvolvídos por entes púbticos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,  no uso da atribulção que lhe confere o art. 62 da ConstitJ±içãQ,

aciota a segi"nte Medlda Provisória, com força de le"

CAPl'TULO  I

DA ASSINATuRA ELE"ÕNICA EM  COMuNICAçÕES COM  ENTES  PÚBLICOS

Objeto e âmbito cle aplic.ação

Art. 10 Este Capítulo estabelece regras e procedímentc)s sobre assinatura eletrônka no âmbito:

l   -  da  comunic.ação   interna  clos  órgãc%  e  entidades  da  administração  direta,  autárquica  e

fundacional dos F)oderes e órgãos constitucionalmente autônomos dos entes federativos.,

ll  -  cla  comimlcação  entre  pessoas  naturais  ou  pessoas jurídicas  de  direito  privado  e  os  entes

públícosdequetrata o inciso l; e

lll - da comunícação entre os entes públicos cie que trata o lnciso l.

Parágrafo único. O disposto neste Capítulo não se aplica:

l - aos processosJudiciais:

ll - à comunicaçãc):

a) entre pessoas naturaís ou entre pessoasjurídicas de direito privado;

b) na qual seja permitido o anonimato: e

c) na qualseja dispensada a idemficação do particular:

lll  - aos sistemas c!e c)uvidoria de entes púbticos;

lV - aos programas de assistência a \/Ítimas e a testemunhas ameaçadas; e

V - às hipóteses outras nas quais de\/a se dar garantia de preservação cie sigilo da identiclade do

particular na atuação perante o ente públíco.

Classificação das assinaturas eletrônicas

Art. 20 As assinaturas eletrônícas sãc) classfficadas em

l - assinatura eletrônica simples - aquela que:

a) permn:e identificar o seu signatarb; e

b) anexa ou assocía daclcB a outros dados em formato eletrõnico do signatário;

ll - assinatura eletrônica avançada - aquela que:

a) está associada ao signatario de maneira unívoca:

b) utilka  dados  para  a criação de assinatura eletrônica ciuo slgnatário  pode, com elevado nível
de confiança, operar sob o seu cc)ntrole exçlusivo: e

c) està relacionada aos dados a ela associados de tal modo que quakiuer modfficação posteric)r
é detectavel: e
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lll   -  assinatura   elelrônica  qualificada   -   aquela  que   utiliza  certificado   digital.   nos  termos  do

d isposto na ÀÍediç!a PJpús_olan=.22QQ =?_,_d§J24JÉ.ag Qs!çiJÍJÊ_2QQ1.

Aceitação de assinaturas eletrônic-as pelos entes públicos

Art.  3O  Ato  do  titular  do  Poder  ou  clo  órgão  constitucionalmente  autônomo  de  cada  ente
federativo estabelecerá o nível mínimo exígído para a assinatura eletrônica em documentos e transações
em interação com o ente público.

§ 10 O ato de que trata o caput observará o seguinte:

l - a assinatura eletrõnica simples poderà ser admitida nas interações com ente públlco que não
envolvam informações protegidas por grau de sigilo:

ll - a assinatura eletrônica avançacla poderá ser admitida..

a) nas hipóteses de que trata o inciso l..

b)  nas  interações com  ente  público que  envolvam  informações classificadas  ou  protegidas  por

grau de sigilo: e

c) no registro de atos perantejuntas comerciais: e\
lll  - a assinatura eletrônica qualiíicada será admítida em  qualquer comunicação eletrõnica com

entepúblico.

§ 20 É obrigatório o uso de assinatura eletrônica qualificada:

l - nos atos de transferência e de registro de bens imóveis, ressalvado o disposto na alineci "c' do

inciso  ll  do§  10:

ll  - nos alos normativos assinados  por chefes de  Poder,  por Ministros de Estado ou  por titulares
de Poder ou de órgão constituclonalmente aiitónomo de ente federativo; e

lll - nas demais hlpóteses previstas em lei.

§   3o   O   ente   públic.o   informarà   em   seu   sític)   eletrônlco   os   requisitos   e   os   mecanismos
estabelecidos interiiamente para reconheclmento de assinatura eletrônica avançada.

§ 40 Alo clo  Poder Exec.utivo fecteral disporá sobre o  nível mínimo de assinatura eletrônica a ser
observado  na   hipótese  de  ausência   no  ente  federatívo,   no   Poder  ou   no  órgão  constitucionalmente
autônomo de norma especi'fica.

§  5O  Os  entes  federativos,  os  demais  Poderes  e  os  órgãos  constitucionalmente  autônomos
encaminharão  ao  Ministério  da  Economia  cópia  das  normas  editadas  sobre  o  nível  mínimo  exigído  de

assinatura eletrônica.

§  60  Presimem-se juridicamente  válidas  as  assinaturas  eletrônicas  efetuadas  nos  termos  dc)
dlsposto nos atos de que tratam o caput e o S 4O.

Atos realizados durante a pandemia

Art.  40  O  ato  de  que  trata  ocapLitdo  art.  30   poderá   prever  ni'vel  de  assinatura  eletrônica
incompativel com o previsto no § 1O do art. 3O para os atos realizados durante o período da emergéncia de
saúde  pública  de  importância  internacional  c!ecorrente  da  pandemla  da covid-19, de  que  trata  a  [e[J]i

lSJQZ9.JieJã cle  íevereiro de 2O2O. com vistas  a  reduzir contatos  presenciais  ou  para a  realização de atos

que ficariam impossibilitados por outro modo.

CAPITULOll

DA ATuAçÃO DO  INSTITUTO  NACIONAL DE TECNOLOGIA DA  INFO["AçÃO -  ITI

Atuação clo lTljunto a entes públicos

Art,   50   Sem   prejuizos   das   demais   competências   previstas   em   lei,   o   lnstituto   Nacional  de
Tecnologia da lnformação - lTl poderá atuar em ativídades dos órgãos e entidades da administração direta,
autárquica  e  fundac.ional  clos  Poderes  e  órgãos  constitucionalmente  autônomos  dos  entes  federativos
relacic)nadas à criptografia, às assinaturas e identificações eletrônic.as e às tecnologias correlatas, inclusive

àquelas relatívas às assinaluras eletrônic.as simples e avançadas.

Parágrafo único. A atuação do lTl abrangerá:
\m"/.ln.gov.br/en/web/dou/-/modlda-provisorl8.n.983de-1 8-do-Junhodo-2020-261925303
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l - a reauzação de pesquisas:

ll - a execução de atividades operacic)nais:

lll  - a  prestaÇ,ão  de serviços no âmbito dos erltes públic,c)s de que trata o caput , ressalvadas as
competências especfficas de outros órgãos e entídades:

lV   -  o   fomecímento  de  assinaturas  eletrônicas  avançadas  a  pessoas   naturais  e  a   pessoas

jurídicas para uso nos sistemas de entes públicos de que trata o caput : e

V - a edição de normas em seu âmbito de atuação.

CAPíTuLOllI

DA ASSINATuRA ELETRÔNICA EM  QuES1-ÃO DE SAÚDE PÚBLICA

Documentos subscritos por profissionais de saúde

Art.  60  Os  documentos  subscritos  por  profissiomis  de  saúde  e  relacionados  a  sua  área  de
atuação são vátidos para todos os fins quando assírmdos com:

l - assinatura eletrônic.a avançada: ou

ll - assimtura eletrônica qualificacla.

Parágrafo  único.  Ato  do  Ministro  de  Estado  da  Saúcle  ou  da  Diretoria  Colegíada  da  Agênc.ia

Nac.ional de Vigilância  Sanftária - Anvisa,  no  âmbftc)  de suas competéncias,  especfficará as hipóteses  e os
critérios para a vatidação dos doc.umentos de que trata o caput.

Receitas médicas

Art. 7o A Lei nO 5€91 cle 17 de dezembro de 197a passa vigoi.ar com as seguíntes alterações;

uArt.  35

l - que seja escrita no vernàculQ  redigida sem  abreviações e cle forma legível, e que observe a
nomenclatura e o sistema de pesos e medidas oficiais:

ll  - que contenha  o  nome e o  endereço residencial do paciente e,  expressamente,  o  moclo  de
L" a medicação; e

lll - que contenha a clata e a assinatura do profissional de saude, o endereço do seu consultório
ou cía sua resic!ência e o seu número de inscrição no conselho profissíonal.

S    IO    O    receítuàrio    de    medicamentos    tei.à    vatidade    em    toclo    o    território    nacional,
independentemente do  ente federatlvo em que tenha sido emftido,  inclusive o de  meclícamentos siieítos
ao controle sanltário especial nos termos da regubção.

§ 2C, As receítas em  meio eletrônico somente serão válidas se comverem a assinatura eletrônica
do  profissional  e  se  atenderem  aos  requisltos  de  atc)  da  Diretoria  Colegiacla  da  Agência  Nacional  de
Vigilância Sanftaria ou do Ministro de Estado da Saúde, conforme as respectivas competéncías." "R)

cAprruLoiv

DOS SISTEMAS  DE  INFORMAÇÃO  E DE COMuNICAÇÃO DOS  ENTES PÚBLICOS

Licenciamento dos sistemas de informação e de comunicação

Art.  8O os sistemas  de informação e de comunicação  ctesenvoMdos ou  cujo desenvoMmento
sda contratado por órgãos e entidades da admínistração  djreta,  autárquica e fundacional dos  Pocleres e
órgãos  constítucionalmente  autônomos  dos  entes  federativos  são  regiclos  por  ticença  de  códigchabertc),

permmcla a  sua  utilização,  cópia. alteração e distribuição  sem  resmções por toclos  os óiigãos  e enticlades
abrangidos por este artigo.

S 10 O drsposto no caput aptica-se,  inclusive, aos sistemas de ínformação e de comunicação em
operação na clata cle entrada em vigor c(esta Meclicla Provísóila.

§ 20 Não estão siJjeitos ao dispc)stc) neste artigo:

1 - os sistemas de informação e de comunicação ci+jo c.ódigo fonte possua restrição de acesso à
Ínformação, nos termos do dispc)sto noJ=apüutQJ!íjlaleúS12i52Z.j:[fi±8 cle novembrc) cle 2Ou
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ll - os dados armazenados pelos sistemas de informação e de comunicação:

lll - os c.omponentes de propriedacle de terceiros: e

W  -  os  contralos  de  desenvolvimento  de  sistemas  de  informação  e  de  comunicação  que
tenham  sido  firmados  com  terceiros  antes  da  data  cle  entracla  em  vigor  desta  Medida  Provisória  e  que
contenham cláusula de propriedade intelec.tiJal divergente do dísposto no caput ,

CAPÍTuLOV

DlsposiÇÕEs FINAls E "ANsrrÓRIAs

Não obrigatoriedade de uso cle sistema eletrõnico

Art, 90 O dísposto nesta  Medida Provisória não estabelece obrigação aos órgãc€ e entldades da

administração direta, autárquica e fundacional dos  Poderes e órgãos constitucionalmente autônomos dos
entes federativos  cle  disponibilizarem  mecanismos  de comunicação  eletrôníca em  toclas as  hipóteses  de
interação c.om pessoas naturais oujurídic.as.

Adaptação de sistemas em uso pelo ente púbüco

Art.  1O.  Os sístemas  em  uso  na data de entrada  em vigor desta  Medída  Provisória  que  utitizem
asslnaturas eletrônicas que não atendam o disposto no S ID do art. 30 serão adaptados até 10 de clezembro
de2O2O.

Revogações

Art. 11.  Flcam  revogados os seguíntes dispositivc)s do art. 35 cla  Lei nO 5.991, de 1973:

i - as j3!íneasJ:al., "::É:£=s:JÍQ çapu! : e

ii - o paêgrÊÍQJiníÇQ.

Vigência

Art, 12. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasítia. 16 dejunho de 2O2O; 1990 da lndependência e 1320 da República.

JAm MEssiAs BoLsoNARo
Pciulo Guedes

Educirdo Pcnuello
Walter SoLiza Braga Netto

Este con[euclo náo sul)stili" o iJubticado na vcrs,3o ceitificada
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REPÚBuCA FEDERATIVA IJO BRASIL
ESTADO DA  PARAiBA

CARTÓRJO AZEVÊDO BASTOS
FuNDADO  EM  1888

PRIM EIRO REGISTRO  C.ML  DE NASC"M ENTO  E ÓBITOS  E PRIVATIVO DE CASAM ENTOS,  lNTERDlçÕES  ET\JTEl_AS  DA COMARCA  DE
JOÃO  PESSOA

Av.  Epi\ácío  Pessoa,  1145  Bairro  dos  Eslados  58O3O-00,  João  Pessoa  PB
Tel.:  (83)  3244-5404 /  Fax:  (83)  3244-5484

http://w w w.azevedobastos.not.br
E-mail:  cartorio@azev ed obastos.not.b r

DEciA[tAção DE s ERvi ço DE AuTENTi cAção Dia"L

O  Bel Válber Azevêdo de  MÍranda  Cavalca"  Oficial do Primeiro Registro CMl de Nascimentos  e  óbltos  e  Prh/at^/c) de Casamentos,  lnterdíções  e
Tutebs com atríbuição de autenticar e reconhecer flrmas  da Cc)marca de João Pessoa Capftal do  Estado da  Paraba, em virtude de Leí,  etc."

DECLARA  para  os  devklos  fhs  de  direitc)  que,  o  documento  em anexo  identificado  indh/idiffilmente  em  cada  CÓdígo  de Ai/íenÍÍcação  D/g/ístt  ou
na  referida  sequência.  fol  autentK)ados  de  acordo  com as  Legi§lações  e  normas  vigentes3.

DECIARO aínda  que,  para garantm transparência  e segurança jumica  de lodos  cs  atos  oriundos  dos  respectívcS  serviços  de  Nc)tas  e  Registros
Lú  Estado  da  Paraba,  a  Corregedoria  Geral  de  Justiça  editou  o  Provimento  CGJPB  NO  OO3/2014,  determinando  a inserção  de  umcódigo  emtodc6
i\Js   atos   notoriais   e   registraís,   assim,   cada  Selo   Digül  de   Fiscalização   Extrajudicbl  contém  um  código   único   (por  exempk):   Se/o   D/g/ta/..
ABC72345-X7X2)  e  dessa  íorma,  cada  autenticação  processada  pela  nossa  Serventia  pc)de ser  confirmada  e verificada tantas  vezes  quanto
for necessário através do site do "bur"l de Justiça dc) Estado da  Paraba,  endereço "p//corregecloria.tjpbjus,bn/seloúigitaV

A   aute"cação   dlgMl   do   dociimento   faz   prova   de   que,   na   data   e   hora   em   que   eb   íoi   realízada,   a   empresa   OKEY   MED,   DIST.   DE
MEDICAMEhrrOS  tlOSP.  EODOr,rT.  LTDA  MF  tinha  posse  de  um  documento  com  as  mesmas  caracterkticas  que  foram  reprodiizídas  na  cópia
au(entlcada,  sendc)  da  empresa  OKEY  MED.  DIST.  DEMEDICAMENTOS  llOSP.  E ODONT.  LTDA  MF  a  responsab"ade,  Única  e  exclusWa,  pek]
'doneidade  do  documento  apresentaclo  a  este Carlório.

Esta  DECLARAÇÃO  foí  eritlda  em  16/12/2019  09:55:40  (hora  local)  através  do  sistema  de  autenticação  dígítal  do  Cartório  Azevêclo  Bastos,  de
acordo  com o  Art.  10,  10O  e  seus  st  lO  e  2O  da  MP2200/2001.  como  tarnbém,  o  documento  eletrônico autentícado  contendo  o  Certifícado  Dlgm3l
do  titular  do  Cartório  Azevêdo  Bastos,  poderá  ser  sc)ft)itado  díretamente  a  empresa  OKEY  M[D.  DIST.  DE  MEDICAMEr,rrOS  llC)SP.  E  ODOt,lT.

LTDA  M F ou ao Cartórb pelo enclereço de emaü autentlca@azevedobastos.notJ)r

Para  híormações   mais   detalhadas   deste  ato,   aoesse  o  sfte  b!!ps//auldigi[alazevedc)bastosmotJ)r  e  híorme  o   Códígc)  de   Consi,/ía  desía
Declaração.

Código  de  Consulta  desta  Declaraçãc):  1415396

A  consuM]  desta  Deckaração  estará  dísponivel em nosso site  ate 16/12/2020  09£1:25  (hora  k)cal).

'Código  de  Autenticação  Dlgital: 31651612190949190816-1

2Legislações  Vigentes:  Lel  Federal  nO  8.935/94,  Lei  Federal  nO  10.406/20O2,  Medicla  Drovisória  nO  2200/2001,  LeÍ  Fecleral  nO   13.105/2015,  Lei

Eslaclual nO  8.721#008,  Lei  Estadual  nO  lo.132/2oi3  e  provímento  cGJ  NO oo3/2oi4.

O referido é verdade. dou fé.

cHAvEDiGrTAL

00005bld734Íd94fO57f2d69Íe6bcO5baac93db976dc71366cb64ecaÍ81 81 bcecdsbaO3c651 0980a6d567488996a3eaeb299ad862b6f12cb57679f
0538eca514ecl cc633cdOdc[)dbOe358eb7c3876cO1

?n,3:(:ê.*=u du Rbpública
"t9 üü

lJJüld. Í,mvt=dm h O£(ü3 Ê,
do 24 dc ÊJJi±iio ca 2ffl:

https://autdíg ítal.aze\edobastos_nol br/home/compromnte/31 651 61 21 909491 9081 6 mÍ



®B€E=Y_ME:ES  E5gST_  MEDu  liOSP_  ®D®NaFH

IS±E£:E¥agiT2ES±±S±Í2 Rmç õ Es E i _FtE±L
CNPJ:  11.311.773/OCl1-05

End:  [`odovía  Br-101  S/NO  km 510  bJaçanã -  ltabuna-Êa
CEP 45608-750/Fax(73) 3215-5429

okey_med@hotmail.cc)m  l  peclic!o@c)keymed_com.br

PROCURAÇÃO

Pelo  presente  instrumento particularde procuração, à empresa Okey Med  Distribuidora

de   Medicamentos   Hospitalares   e   Odontológicos   lmportações   e   Exportações   Eireli,

inscrita  no CNPJ: sob o n9 11.311,773/0001-05, sediada na  Rodovia  BR 101,S/N, km 510,

Bairro:  Jaçanã,  CEP:  45.608-750,  ltabuna  -  BA,  vem  por  seu  representante

SEPULVEDA  RIBEIRO

O

LUDMILA

brasileira,  solteira,  empresária,  maior,  nascido  em  O9/09/1983,

portadordo  RG  NO O823811190 SSP-BA,  CPF  NO O12.666.705-56,  residente  e  domiciliado
à  Rua  J,  203,  AptO  402,  Edificio  Residencial  Palazzo  lmperia!e,  Góes  Calmon,  ltabuna-BA,

nomeía  seu  bastante  procurador, o  Sr!!  JOÃO  MARINHO  GALVÃO  BISN brasileiro,

casado,    portador   CPF    NO    647,041.225-49,    RG    NO   599822090   SSP/BA   residente   e

domiciliado  à  Rua  Sergipe  380  Jardim  Vitória  ltabuna/Bahia,  a  quem  confere  amplos,

gerais  e  limitados  poderes  para  o  foro  em  geral,  a  fim  de  que  o  mesmo  possa,  firmar
compromisso, e ainda  representar perante os Poderes  Federais, Estaduaise  Municipais,

bem   como   partícipar  com   plenos   poderes  de   pregões  e  licitações   podendo  assinar,
disputar/negociar   preços,   ofertar  lances,   interpor   recursos  e   deliberar,   assím   como

assinar  todos  os  contratos  e  extrajudiciais;  o  outorgado  terrá  também  poderes  para
constituir  procuradores,  remetendo  a  estes,  poderes  para  representar  a  empresa  em

procedimentos  liçitatórios  dando tudo  por  bom,  firme  e  valioso  e  enfim  praticar todos
os  atos  necessírios  ao  fiel  cumprimento  do  presente  mandato,  o  que  darí  por  bom,
firma  e valíoso,  inclusive substabelecer, com ou  sem  reservas de  iguais.

VALIDADE:  16/12/2019  a  16/12/202O.

IMPORTAçõES   E   EXPORTÀçõES   EIRELI
I.uDMIIA   SEPUL\mDÀ  RIBEIRO

CPF:     O12.666.7O5-56

-      l          l                  -.,  -.-.-- --..-_   J____=        -  --

ROD  BR  101i  S/N  -  l{M  510  -  JAçANÃ  CEP:  45.60B-750
73. 3215-5429  -  lTABUNA-BA.

rTi _3i i.773/c.ooi _o5i
OKEY-MEO  DISTRIBulDORA DE MEOICAMENTOS
HOSPITALAflES  IMÍ,ORTAçÕES E EXPOflTAçÕES

EIRELl

L
RODOvmBRioi.s/N. r.ht oiO
JAÇAiIÃ _ cEp: 45.ooa_76o

lT^BUNA - BA J



l                                                                                                                         l

03/08/2020                   https://servicos.cloud.el.com.br/ba-itabuna- m/sewlces/certidaoJm pressao.php?tc=e&cd=JEFEEEHLLFFHFF&tpc=G E&tpccert=c...

PREFFAZENDAMU

-
-lTURA  MUNICIPAL DE  ITABUNA

lCIPAL - DEPARTAMENTO DE T[`lBUTOS                                 8

E

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS                                                              e
l                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      E

t)

OOhtips://s

Número da Certidão Código Geral
0008346 1158606 '&9

Código            OKEY-MED  DIST[
i         Nome/Razão Social

llBUIDORA DE MEDICAMENTOS  HOSPITALARES

:!igã_®QgÉ:•J\JÊg§Ea)ã;Eêê!=a-ü=
ODONTOLOGI OS  IMPORl-ACOES  E  EXPORTACOES  EIRELl

1 "1 1C;?àPo.oJo1 05                  Insc.
St.             l                 C.P.F                                         R.G

ROD
EndereçoVIABR-1O1, NO:  S/N  -

JACANA ll-ABu NA                                                                           BA

Prefeitura  Municipal  de  ltabuna  -  BA,1/1O/2010-CÓdigoTributárioMunicipal oriforme  preceitua  o  Art.  273  da  Lei  Municipal  nO  2.173  decertlficaparaosdevidosfinsque,NÃOCONSTADÉBITO

ertencentes  ao  contríbuinte.  E,  para  cor star,  foi  extraída  a  presente  certidão,  cuja  validade  e  de  90
(Noventa) dias contados a partir da data e 'sua  emissão. J3  'É€;Éi®Q

As  certidões  fomecidas  não  excluem  oposteriormentevenhamaserapurados.Aautenticidadedestacer[idãopoderáse ireito  da  Fazenda   Municipal  cobrar,  quaisquer  débitos  que

tO<®c[nfirmadanapáginadaPrefeituraMunicipaldeltabunana§§

lnternet,  no endereço http://\^MM/.itabuna.EmitídaemO3/08/2020Validade90diasChaved algov.br/                                                                                                                                                g  §®Qiê3i.gt,oÊNÕ=±=3:âo-SVaHdação:20200008346:;t-:l:.§\```

õO•E:E

Av.   Princesa  lsabel,   NO  678SãoCaetanoCEP:45.607.001-Itabuna-Bahiarvicos.c]oud.el.com.br/ba-ilabuna-pm/services/certidaoAutenticaçãoDigitaICódigo:3165030820757771009,Data:03/08/202O10:11:18ValorToialdoAto:R$4,56SeloDigitalTipoNormalC:AKH4421O-KOIZ:
E:8!o:S.'§iI€i

l                                                                                                                                                                                                       Í::O2€3=8i3='t'<>o®ÉÍit,LoOJnipressao.php?tc=e&cd=JEFEEEHLLFFHFF&tpc=GE&tpccert=c&tcd=NNBGE1/1

lI_



O

GOVERNO DO ESTAI)O DA BAHA

SEcRETARIA DA FAzEI.mA

Emissão:  14/08/2020 10:1 8

Certidão Especial de Débitos Tributários
(Positiva com efeito de Negativa)

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981  - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão NO: 20202324786

RAZÀO §OCUu

ormy-MEI) DISTRIBuIDoRA DE n4EDlcAMENToS IlospnALAREs oD oNTol.oGlcos

lNSCFllçÂO E.Sl-ADuAL CNPJ

084.776.323 11.31 1.773/0 001-OS

Í

Fica ceriificàdo qüe :onstam,uaté : ;resente data, as seguintes pendências de responsabmdade do contribuinte acima
identificado, relativas aos tributos administradc)s por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à

presente ceriidão Positiva o efeito de Negatíva:

Processo(s) Administrafivo (s) Fiscal(is): ICMS

217445.001 l/18-7   -   InicialDEFESA

232417.3003/16-5   -   IriciaM?ARCELAÀffi}HO

2324-l7.3004/16-1   -   Inicial"ARCELAnmNTO

6ooooo.2i63/17-1   -   IniciaM,ARCELAnmrl,0

85oooo.84i5/i9-i   -   ncialmARCELAMENTo

850OOO_9045/19-3   -   hicialffARCELAMENTO

2324i7.3oo2/i6-9   -   I)ív AtivmJsc NA D ATlvA

232417.3004/16-l   -   2a lnsVPARCEI,AÀmuO

2324i7.3006/i64   -   1a hstffARCELAMEDmO

600000.2164/17-8    -   IniciaVPARCELAAÁENTO

850000.892l/194   -   Inicialfl>ARCELAMENTO

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na
DMda Ativa. de competência da Proc"adoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da

Bahia cobrar quaisquer outros débitos  que vierem a ser apurados.
l                .                  l

Emitida em  14/08/2020, coriorme Poriaria nO 91 8/99, sendo válida por 60 dias,  contados a partir da data de sua
emissão.

AAuTENTICIDADE DESTE DOCuMENTO PODE SER COMP[lOVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaçãc) conjunta do carêo original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretan'a da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

l                                                                                             .\l\

L      ``\l      `'

i,.",_I,i               i         +I                   l                         il                    l            i
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PODF.R   ,.T'i?DILJÁRIC)
J'JST,]' C;.Z,,    Dü    'i'RjiB.Zl_LÍÍO

CERTIDÃO  lmGATlvA  DE  DÉBITOS   TRABAI,IIlsTAs

Nome:    OKEY-MED   DISTRIBUIDORA   DE   MEDICAnENTOS   IIOSPITÀIJARES
ODONTOIJOGICOS   IMPORTACóES   E   EXPORTÀCOES   EIREIJI    (MATRIZ   E   FII,IAIS)
CNPJ:    11.311_773/OOO1-05
Certídão  nO:   11917590/202O
Expedição:   25/05/2020,   às   14:10:51
Validade:   20/11/2020  -  180   (cento  e  oitenta)   dias,   contados  da  data
de  sua  expedição.

Certifica-se   que   OmY-lED   DISTRIBUIDORA  DE   nEDICAIENTOS   HOSPITALARES
._      ODONTOLOGICOS    IMPORTÀCOES    E   EXPORTÀCOES    EIREI.I     tMÀTRIZ    E    FILIAIS)  ,'`   ins.críto(a)   no   CNPJ   sob   o   nO   11_311"3/OOO"5,   NãO  CONSTA  do   Banco

Nacic)nal  de  Devedores   Trabalhistas.

O.

Certídão  emitida  com  base  no   art_   642-A  da  Consolidação  das  l.eis  do
Trabalho,   acrescentado  pela  Lei  nO   12_44O,   de   7  de  julhc)  de  2011,   e
na  Resolução  Administrativa   nO   1470/2011   do   Tribunal   Superior   do
Trabalho,    de   24   de   agosto   de   2011_
Os   dados   constantes   desta   Certidão   são   de   responsabilidade   dos
Tribunais   do   Trabalho   e   estão   atualizados   até   2    (dois)    dias
anteri_ores   à   àata   àa   sua   expeàLção_
No  caso  de  pessoa  jurídica,   a  Certidão  atesta  a  empresa  em  relação
a  todós  os  seus  estabelecimentos,   agências   ou  filiais.
Jb   acei_tação   c\esta   certiàão   conàLcí_ona-se   à   verLfLcação   àe   sua
autentícidade   no   portal   do   Tribunal   Superior   do   Trabalho   na
lnternet    (http://www.tst_jus_br).
CertLc1àio  emLtLcla   gratuLtamente.

mmORM!içÃO  neORTArm
Do   Banco   Nacional   de   Devedores   Trabalhistas   constam   os   dados',',+  necessários   à   ídentificação   das   pessoas   naturais   e   jurídicas
inadimplentes  perante  a  Jústiça  do  l'rabalho  quanto  às   obrigações
estabelecidas  em  sentença  óondenatória  transita'da  em  julgado  ou  em
acoràos   juàLcí_aLs   trabaLhi.stas,    ±ncLusLve   no   concernente   aos
reColhimentos   preúidenciários,    a   honorários,    a    custas,    a
émolumerito's" ou   a'  reco'lhimer'itos   determinados'  en[  lei,-   ou  decorrentes
de   execução   de   acordos   fi'rmados   perante   o   Ministério   Públicc)   do
Trabalho   ou   Comissão   de   Conciliação   Prévia_

-        .r.    ..--                l         ,r.+        ,.í    -

D\1...À.,!fi:r,    ç)    Í;:i:Jo:,.\.,,:.-.:     ,....c*_¢t:sLi.is'ri_



MINISTERIO  DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

O

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBuTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNlÃO

Nome:  OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES ODONTOLOGICOS
IMPORTACOES E EXPORTACOES EIRELI
CNPJ:  11.311.773/0001.05

Ressalvado  o  direito  de  a   Fazenda   Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam  débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa  nos termos  do art.  151  da  Lei nO  5_172,  de 25  de outubro de  1966 -
Código  Tributário  Nacional   (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da  Procuradoria-Geral da  Fazenda  Nacional  (PGFN) débitos  inscritos
em Di'vida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos temos do ari. 151  do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da  Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos oà órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da  RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nasalíneas 'a' a 'd' do parágrafo únicodo art. 11  da Lei nO 8.212, de24 dejulho de 1991.

A aceitação desta  certidão  está  condicionada à verificação de sua  autenticidade na lnternet, nos
endereços <ht[p ://rfb.gov. br> ou <hftp ://\^M^/.pgfn.gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO  1.751 , de 2/10/2014.
Emitida às 15:O2:2O do dia O1/O9/2020 <hora e data de Brasília=.
Válida até 28/02/2021 _
Código de controle da ceriidão.. 486C.C308.5FB9.4AA3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Í)"                              r.:Í-r)...;-o   :..,).   :l!l
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c;onsulta f`egulan-dade do Empregador

€fiE Egfi
CAIXÃ ECONÔMICA FEDERAL

C ertificado de Regillaridade
do FGTS - CRF

Inscrição:       ii.3ii.773/oooi-o5
Razão  SocialmKEY MED DlsTRIB DE MEDlc HospIT E oDoNTIMpoRT E ExpoR
Endereço:         ROD BR-1ol sN KM 510/JACANA/nABUNA/ BA/456o8-75o

A Caixa  Econômica  Federal,  no  uso  da  atribuição  que  lhe  confere  o  Art.
7,  da  Lei  8.036,  de  11  de  maio  de  1990,  certifica  que,  nesta  data,  a
empresa  acima  identificada  encontra-se  em  situação  regular  perante  o
Fundo  de Garantia  do Tempo  de Servico -  FGTS.

O    presente   Certificado   não   servirá   de   prova   contra   cobrança    de
quaisquer  débitos  referentes  a   contribuições  e/ou   encargos  devidos,
decorrentes das obrigações com  o  FGTS.

Validade:18/08/2020 a 16/09/2020

Certificação Número:  2O20081802482281444047

Informação obtida  em  O2/09/2020  10:23:57

A   utilizàção   deste   Certificado   para   os   fins   previstos   em   Lei   esta
condicionada    a    verificação    de    autemcidade    no    site    da    Caixa:
www.caixa.gov.br

_ti,l-1i,:t.,7`-c.,c        ,i',n.
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CERTIDÃO   N

Nome:    OKEY-MED   DISTRIB
ODONTOLOGICOS    IMPORTAC

cNPJ:    11.311,773/00O1-
Certidão  no:   iigi759o/
E3çPedição:    25/05/2020,
Validade:   2o/ii/2o2o   -
de  sua  expedição.

O Certifica-se   que   OKEY.
ODONTOLOCICOS     IMPORTAC

insc,rito(a)    no   CNPJ   s
Nacional   de   Devedores
Certidão  emitida   com  b
Trabalho,   acrescentado
na   ResoLuçào   AàmLr\Lst
Trabalho,    de   24   de   ag
Os   dados   constantes
Tribunais   do   Trabal
anterLores    à    àata   à
No   caso   de  pessoa   jurí
a   todos   os   seus   estab
A   aceitação   desta   ce
autentLc±âaâe    no   por
lnternet     (http://www
Certidão  emitida  gratu

INFORMAçÃO   IMPORTANTE
Do    Banco   Nacional    d
necessários   à   identi
inadimplentes   perante
estabelecidas   em  sente
acordos   judiciais   tr
recolhimentos    previ
emoLumentos   ou   a   rec.ol
de   execução   de   acordo
Trabalho   ou   Comissão

Página   l  de  1

PODER  ulJDICIÁRIO
JUSTIç:A   DO   TRABALHO

GATIVA   I)E   DÉBITOS   TRABALHISTAS

IDORA   DE   MEDICAMENTOS   HOSPITALARES
ES   E   EXPORTACOES   EIRELI     (MATRIZ   E   FIIJIAIS)
5
O2O

às    14:1O:51

180   (cento  e  oitenta)   dias,   contados   da  data

MEI)    DISTRIBUIDORA   I)E    MEDICAMENTOS    HOSPITAIJARES

ES    E    EXPORTACOES    EIREIJI      (MATRIZ    E    FIIJIAIS),

b   o   no    ii.3ii,773/oooi_O5,    NÃo   coNsTA   do   Banco
Trabalhistas.
se   no   art.   642-A  da   Consolidação   das   Leis   do
pela   Lei   nO   12.440,    de   7   de   julho   de   2011,    e
ativa   nO    1470/2O11   do   Tribunal   Superior   do
sto   de   2011.

lesta   Certidão   são   de   responsabilidade   dos
o   e   estão   atualizados    até   2     (dois)    dias

sua   expedição
dica,   a  Certidão  atesta  a  empresa  em  relação
lecimentos,   agências   c)u  filiais.
rtidão   condicic)na-se   à   verificação   de   sua
tal   do   Tribunal   Superior   do   Trabalho   na
.tst.jus.br).
tamente.

Devedores   Trabalhistas    constam   os   dados
ficação   das   pessoas   naturais   e   jurídicas
a   dust±ça   ào   TrabaLho   quanto   às   obri.gações
ça   condenatórLa   transLtaàa   em  juLgado  ou  em

abalhistas,    inclusive   no   concernente   aos
denciáric)s,     a    honorários,     a    custas,     a
hlmentos   cletermLnaàos   em   Le±;   ou   ãecorrentes
s   firmados   perante   o   Ministério   Público   do
de   Conciliação   prévia.

av   ::,.             ,i   .-L.st.€,,.`i::    cndtu.Cst.jus.bi.
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úBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL

ESTADO  DA  PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVÊDO  BASTOS

FuNDADO  EM  1888
lTOS  EPRIVATIVO  DECASAMENTOS,  lNTERDlÇÕES  ETUTELAS  DA  COMARCA  DE

JOÃO PESSOA

1145  Bairro  dos  Estados  58030-00,  João  Pessoa  PB
Tel.DECLA[uÇ (83)  3244-5404 / Fax:  (83)  3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
mail:  cartorio@azevedobastos.not.br

O DE SERVlÇO DE AuTENTICAÇÃO DIGITAL

O  Bel. Válber Azevêdo  de  Mlranda  Cavalcanti,  Oíicíal o  Primeiro  Ftegislro CÍvil de  Nascímentos  e  óbitos  e  Privativo  de  Casamemos,  lnterdições  e
Tutelas  com alribuição de  aulenticar e  reconhecer firm s 'da Co"rca de João  Pessoa Capilal do  Estado da  Paraíba, emvirtude de  Lei, etc...

DECIARA  para  os  devldos  í1ns  de  direito  que,  o  docuT\ento  em ariexo  identificado  indívídualmente  em cada  CÓc//'go  cJe  Aufení/'cação  D/.g/'ía/7  ou

O    na referlda sequêncíaJoi autenticados de acordo co
as,  Legíslações  e  normas  vlgentes3.

DECIARO aínda  que,  para  garantir  transparencía  e se urança jurldica  de  toclos  os  atos  oriundos  dos  respectivos  serviços  de  Notas  e  Registros
do  Estado da  Paraba,  a  Corregedoria  Geral de Justiça editou  o  Provlnemo  CGJPB  NO  OO3/2O14,  deterrinando  a  inserção  de  umcódígo  emtodos
os   atos   nolorlais   e   registrais.   asslm,   cada   Selo   Digi al   de   FÍscalízação   Extrajudicial   contém  um  códTgo   único   (por   exemplo:   Se/o   D/'g/'ta/..
ABCí2345-XIX2)  e  dessa  forma.  cada  autenllcação processada  pela  nossa  Servemía  pode  ser  confírma(la  e  verificada  tantas  vezes  quanlo
for necessário através  do slte do "bunal de Justiça d Estado da  Paraíba,  endereço  http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digita[/

A   autenticação   digital   do   documento   faz   prova   de que.   na   data   e   hora   em  que   ela   íol   realizada,   a   empresa   OKEY   MED.    DIST.   DE
MEDICAMENTOS  HOSP.  E ODONT.  LTDA  MF  tinha  p sse  de  um documento  com as  mesmas  caracteríslícas  que foram reproduzldas  na  cópla
autenticada,  sendo  da  empresa  OKEY  MED.  DIST.  DEldoneldadedodocumentoapresentadoaesteCartório.EstaDECLARAÇÃOfoiemltldaemO9/12/201910:07:1 nEDICAMENTOS  HOSP.  E ODONT.  LTDA  MF  a  responsabilidade,  única  e  exclusiva,  pela.(lioralocal)alravésdosistemadeautenllcaçãodigitaldoCartórioAzevêdoBastos,de

acordocomoArt.  1O,  ioo  eseus  §§  io  e2o  da  Mp2200/2OO1 ,  como  também,  o  documento  eletrônlco  autenticado  contendo  o  Certiflcado  DÍgítal

do  tllular  do  Cartórío  Azevêdo  Bastos,  poderá  ser  so!citado  direlamenle  a  empresa  OKEY  MED.  DIST.   DE  MEDICAMENTOS  HOSP.  E ODONT.

LTDA  MFou  ao  Cartórlo  pelo  endereço de  e-mail auter tic.a@azevedobastos.not.br

Para  lníormações   mais   detalhadas   deste  ato,   acessDeclaração.CÓdlgodoConsultadestaDeclaração:14O9966AconsulladestaDeclaraçãoestará(lispom/elemnosO'CódúodeAmticaçãoDigita"1650912190945 e   o   site   bLt[!s://autdigital.azevedobastos.not.br   e   informe   o   CÓ(J/'go   de   Consu/ía   c/esíaosilealé09/12/202009:49:28(horalocal).40787-1

zLegislações  Vlgentos:  Lel  Federal  nO  8.935/94,  Lei Federal  nO   10.406/2002.  Medida  Provisórla  nO  2200/2001,  Lei  Federal  nO   13.105/2015,  Lei

Estadual nO  8.721/2008,  Lei Estadiial  nO  10.132/2013  eOreferidoéverdade,doufé. Proviíiênto  cGJ  No  oo3/2oi4.CHAVEDIGITAL

00005bld734Íd94fO57f2d69fe6bcO5befb864dO4b5a6(38eca 96e27a91 O51 f7ebÍÍcabld6c592a5e844f4d3e9325cc7c344eb299ad862b6Í1 2cb57679fO5
14fad2b6731cOdbab76620a276clf6b429

€lillpsJ/auldlgital.aze\edobastos.not,br/home/comprovanle/316
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•ATO I)E ALTERAÇÃO E CON
MEDICAMENTOS liOSPITAIJA

C1,AUSUI,^ QUARTA:

O  capítal   social  é  de  RS.   3.800.OOO,O
moecia  coi.I.ente  do  pai's.

'l'OT^L DO CAPITAI. SOCIAI._..,....

Pat.ági.Íifo  Unico:  A  I.esponsabilidade

DA ADMINrsTR,.\ÇÃO DA EMpRi

CrÁUSUIJA QUIN1.À:

A  admínistração  da  empre.sa  individiia
SBPUI,VEDA  RIBEIRO,  que  terá  a
lendo   para  tantc)   direito  ao   uso  da  d
contraii.  empréstimos,   reccber  e  dar  q
nome  da  empi.esa  pai.a  o   bom   desem
isolada  e indistimamen[e.

Parãgrítfo  único  -  O  titular  dcolai.a  s
empresa  nos  moldes  dc  cmpresa  índiv
nacional.

DO  BA-LANÇO   I.ATRIMONIAL  -
PARTICIPAÇÃO

CI,ÁUStJl,A SEXTA:

Ao  iéi.r\iino  de  cada  exerci.cio  social  eri
clo  bahnÍ.o  pati.inionial  e  c!a  demonstrÍ
no  ato  consliti\tivo  da  enipresa indi\,id\
c()Iisidemcl=is  conio  necessáiias  e  os  luc

preju'zos  serão  supot.tados pelo

Pzirãgraro  único  -  No  cui.so  dos  qu
empi.esário   delibera].á    (iuaiito   às   con
{listribuição  dos  t-esultadc)s  de  cads  exe

DO FAIJEC]MnNrl'O OU DA INCA

CIJ,.,lUSUl,^ SETIMA:

Re.ci:  8 1 00OOOO5?_2O92

ç1g
gÜGErB

Ce"fico  o  Registro  sob  o  nO 97
Protocolo 2041 981 0O  de  O1/06,

Nome da empresa  OKEY-MED
lMPORTACOES E EXPORTA

Este  documento  pode ser verifi
Chancela  81 895481 787988
Esla  cópla  foi  aulentíoada  dlgita

porTÍana  Reglla  M  G  de Araújo

H_
SOHDAÇÃO N 2 DA OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE

S  ODONTOLOGICOS  IMPORTACOES E EXPORTACOES
EIREIJl

NT)J  nO  i  l,3l  l.773/000l-05

(ti.ês  milhões  oitoocr\tc)s  mil  reais),  totalmente.  integralizadas  em

•...,......-.......,....-..,....._..........RS:  3.800.000.00

o  titu]ai. é  "mitada ao capital  socia]  integi.alizado.

SA IN1)lVIDUAIJ - DOS POI)ERES  DO TITULAR

de responsat)ilidade - Eireli  será exercida pelo  titulai-, LUDMmA
i.epresentcição  ativa  e  passiva  cla  empi.esa.  em  iuízo  ou  fora  dele.
nominação  social,   a   £a("ldade  de   movimentai'.  contas   bmcárias_
uitação,   emitir  c  endossar  duplicaias,   constituir  pt.oc,iiradoi.es  em
enlic)  das  aiividades  sociais,  pocler)do  para  tanto,  sempre  assínar

)b  as  penas  da  lei  que  não  possui  nem  é  titulai.  cle  nenhimia  ouii.a
idiial  de  respoiisabilidade  limitada  em  qua]quer  parte  do  tei.ritórío

DA  Al`URAÇÃO  I)O  RESuLTADO  ECONÔMICO  -  I)A

i  3l  de dczcmbro  cle  cada ano.  o  timlar procederá  ao  levantajiiento
ção  clo  i.esultad()  clo  exerci'clo  após  as  deduções  pre\..istas  em  lei  e
ial  de i.esponsab"'idade  limitada,  à  formação  de  reser`,as  que  foi.em
rOSOll

ário  na proporção das quotas do capital  social  que é possuidc)i..

tro  mcscs   posieriores  a(}  encerramento  dc)  exei.c"'c.io  c,omercial_  o
las   patrimoniais   e   do   resultado   econôniico   e   poderá   efeiuai.   a
:c1.OiO'

pAclI)ADiJ supERvENIENTE Do TrTUiJAR

P.ágina  4

70734 em  O8/06/2020

ISTRIBulDORA  DE  MEDICAMENTOS  HOSPITAIARES ODONTOLOGICOS
OES  EIRELI  NIFtE29600421923

ado em  "p://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx

mente e  assinacia  em  O8/o6Êo2o
- Secretária-Gera l
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'lANA  REGIL^  M  G  DE ARAÚJO

Sccretái.ia-Geial                                                                                                                                   ]idodaBahiao8/o6/2o2o

Certiíico o  Reglslro  sob o  no 97 70734  em  O8/06/2020
Protocolo 2041981 00 de O1/06/NomedaempresaOKEY-MED 020ISTRIBuIDORA  DE  MEDICAMENTOS  HOSPITALARES  ODONTOLOGICOS

J?Q7GL=rEíB        i:t:::cTuAmCeOn:.Sp:d:tsPe:vReTrffi
OES  EIRELI  NIRE 29600421923
ado em http://regin.j uce b.ba.g ov. br/AuTENTICACAODOC U M ENTOS/AUTENTICACAO.as

Chancela  81895481787988
Esta  cópia  foi  autentloada dígita menie e assina[ia em o8/o6/2o2o
por"ana Regila M  G de Araújo - Secretária-Geral
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lT:AIXA =CONéT,M:CA FEDECertificadocleRegul:doFGTS-CRFInscrição:ii.3ii,77: ALiridade/00O1-05

Razão  SociaI:OKEY  MED DISTRIB  DE  MEDIC  HOSPIT  E  ODONT  IMPORT  E  EXPOR

Endereço:         RODBR-iACaixaEconômicaFed 1  SN  KM  510 /JACANA/ ITABuNA/  BA/ 45608-750eral,nousodaatribuiçãoquelheconfere  o  Art.

7,   da   Lei   8.036,   de   1 de  maio  de   1990,   certifica  que,   nesta   data,  a
empresa  acima  identifi ada  encont:ra-se  em  situação  regular  perante  o
Fundo  de  Garantia  doOpresenteCertificad empo  de  Servico  -  FGTS.nãoservirádeprova    contra    cobrança    de

quaisquer   débitos   refe rentes   a   contribuições   e/ou   encargos   devidos,
decorrentes  das  obrigaValidade:30/07/202o •ões  com  o  FGTS.`:`.`

Certificação  Número:InformaçãoobtidaemAutilizaçãodesteCe 20200730023816293327027/08/2020O7:22:46rtific.adoparaosfinsprevist:os    em    Lei    esta

condlcionada     a     verifiwww.caixa.gov.br ação     de     autenticidade     no     site     da     Caíxa:

lxa.gov,br/consullacrt/pages/lista Em regadores.jsÍ

l
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pfiiMEiRo  REGisTFto  civiL DE NAscmENTo  E Ó

Av.  Epitácio Pesso
Tel

DECLARAÇÃ

O  Bel.  Válber Azevêdo  de  Miranda  Cavalcanti,  Oficíal  d
Tutelas coni  atribulção  de  autenticar e  reconhecer firma

DECIARA  para  os  devidos  fins  de  direito  que,  o docLI
reíerlda seqiiõncia, foi aute"cado de acordo com as L

DECLARO  alnda  que,  para  garanlir transparéncla  e  s
Paralba,  íoi  lnstituído  pela  da  Lei  NO  10.132,  de  O6  de
em  lodos  os  atos  de  notas  e  regislro,  composto  de  um
processada  pela  nossa  Serventla  pode  ser  verÍÍicada

endereço https.//co rreg edorla

u ldigilal. azevedobastos. not. br/d eclaracao/3 1 6503082 0757771 0092

PÚBLICA  FEDE[tATIVA  DO  BRASIL
ESTADO  DA  PARAIBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO  EM  1888

lTOS  E  PFWATIVO  DE  CASAMENTOS,  lNTEFtDlÇÕE.S  E  TUTELAS  DA  COMARCA DE
JOÂO  PESSOA

1145  Bairro dos  Eslaclos  58030-00,  João  Pessoa  PB
(83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484
http://\^MM/. azevedob astos.not. br

maíl:  cartorio@azevedobastos.not.br

DE SERVlÇO  DE AuTENTICAçÃO  DIGITAL

Primeiro  Regístro  Civil  de  Nascimentos  e  óbitos  e  Privatívo  de  Casamentos,  lnterdições  e
da  Comarca  de João  Pessoa Capilaldo  Estado da  Paralba,  em vírtude  de  Lel,  etc...

ento  em  anexo  ldentificado  indMdualmente  em  cada  CÓdigo  de  Autenticação  Digitar  ou  na
islações  e  normas vigentes.

gurança  jurldica  de  todos  os  atos  oriundos  da  atividade  Notaríal  e  Registral  no  Estado  da
ovembro  de  2013,  a  apllcação  obngatórla  de  um  Selo  Digital  de  Fiscalização  Extrajudicíal
ócligo  i'inico  (por exeniplo:  Selo  Oigital: ABC12345-XIX2) e dessa forma.  cada  autenlicação
coníirmada  lanlas  vezes  quanto  for  necessário  através  do  site  do  Tribunal  de  Justiça  do

i=t,iduu  ud  rEÍi aiua.  ci iut3i cyu  i iiws.//uui i cgcuu"a.iJL)L).Ju .ul/St3lu_ulglldl/adataehoraem que  ela foi  realizada,  a  empresa  OKEY  MED.  DIST.  DE MEDICAMENTOS

A aulentícação dlgítal do documento  faz prova  de  que,
HOSP.  E  ODONT.  LTDA  MF  tinha  posse  de  um  docime to com as mesmas característlcas que foram  reproduzídas  na cópia autenticada, sendo da
empresa   OKEY   MED.   DIST.   DE   MEDICAMENTOS   rdocumemoapresentadoaesteCartório. OSP.   E   ODONT.   LTDA   MF   a   responsabilidade,   úníca   e   exclusiva,   pela   ldoneldade  do

Esla  DECIA[iAÇÃO  foi  emitida  em  O3/08/2020  10:12:: i4  (hora  local)  através  do  sistema  de  aiitenticação  digital  do  Cartório  Azevêdo  Bastos,  de
acordocomoAr\.  ia.  10oeseus  §§  ioe2oda  Mp  22o /2001 ,  como  lambém,  o  documento  eletrõnico  autenticado  contendo  o  Certiflcado  Digital do
illular do  Cartórío  Azevêdo  Baslos,  poderá  ser solicitad direlamente  a  empresa  OKEY  MED.  DIST.  DE  MEDICAMENTOS  HOSP.  E  ODONT.  LTDA
MF ou  ao Caílório  pelo  endereço  de  e-mall  autemíca@. zevedobastos.no l.br

Para   iníormações   maís   detalhadas   deste   ato,   acesDeclaração. e   o   site   b!!Qs.//autdlgital.azevedobastos.not.br   e   iníorme   o   CÓc//go   de   Cc)nsu/ía   c/esía

A consulta des!a  Declaração eslará dísponlvel  em  noss site.

lCÓdigo  de Autentícação  Digltal:  3165030820757771 092-1
2Legislações  Vigentes:   Lei   Federal  nO  8.935/94,   Lei ederal  nO  IO.406/2OO2,  Medida  Provisória  nO  2200/2001,   Lei  Federal  nO  13.105/2015,   Lel
Estadual  nO  8.721/2008,  Lei  Estadual  nO  10.132/2013 eOrEÍeridoéveídade,douíé.O rovimento  cGJ  No  oo3/2oi4.CHAVEDIGITAL

00005bld734Íd94fO57f2d69re6bcO5b620e2d99142b1 9( l2aO 1 89746cOadscd4043e8 1 3dd72705c94d sfa4e3dcOscaa6c66639íba98ba4eO5 a50e2dsa
0120 eb299ad862b6Í1 2cb57679fO538eca514

ll   ,i{lülitlps://api.auldigltal,azevedobastos.nolbr/declaracao/316
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